lei 184, de 7 de fevereiro de 2003.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com união federal, através da delegacia federal da Agricultura no rio grande do sul – DFA/RS, objetivando estabelecer cooperação técnica nas áreas de Inspeção de Produtos de Origem Animal, Fiscalização e Defesa Sanitária Animal no Município, e dá outras providências.
Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com União Federal, através da Delegacia Federal da Agricultura no Rio Grande do Sul – DFA/RS, objetivando estabelecer cooperação técnica nas áreas de Inspeção de Produtos de Origem Animal, Fiscalização e Defesa Sanitária Animal no Município, nos termos da Minuta de Convênio anexa, que passará a integrar esta Lei.

Parágrafo Único – A vigência do convênio será pelo período de 02 (dois) anos, com possibilidade de prorrogação sempre por igual período, mediante a concordância de ambas as partes, ou rescisão, através de notificação prévia de 30(trinta) dias.



Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



      GABINETE DO PREFEITO, 7 de fevereiro de 2003.      









Alcido Lindemann









Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

Minuta de termo de Cooperação técnica nº 
/2003.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE Westfália E A UNIÃO FEDERAL ATRAVÉS DA DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO RIO GRANDE DO SUL VISANDO A COOPERAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DO MUNICÍPIO.


Pelo presente termo de convênio que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Westfália, representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 047.284.200-20, doravante denominado de MUNICÍPIO e a União Federal através da Delegacia Federal de Agricultura, CNPJ 00.396.895/0031-40, situada na Avenida Loureiro da Silva, 515, Porto Alegre, RS, doravante denominada DFA/RS, representada neste ato pelo seu Delegado Federal de Agricultura no Rio Grande do Sul, Eng. Agro. Sr. Flávio Roberto Luiz Vaz Netto, nos termos da delegação de competência conferida pela Portaria Ministerial nº 532, de 09 de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 2001, resolveM celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que se regerá mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto

A Prefeitura sede sem ônus um médico veterinário para a DFA/RS para exercer as atividades pertinentes à inspeção de produtos de origem animal no SIF nº 0730 em Westfália/RS.

Cláusula segunda – das obrigações

I – ao MUNICÍPIO compete:

a) Ceder a DFA/RS, sem qualquer ônus um médico veterinário para exercer as atividades pertinentes à inspeção de produtos de origem animal no SIF nº 0730 em Westfália/RS.

b) As despesas decorrentes deste termo de cooperação no que concerne ao Município correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e do Meio Ambiente

2060600782029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.90.39.99.02.00 – Outros Serviços e Encargos – Executivo (144)


II – à DFA/RS compete:

a) A responsabilidade pelo treinamento e orientação do técnico para o desenvolvimento das atividades de inspeção de produtos de origem animal.

b) Orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos a serem desenvolvidos.

Cláusula Terceira – da vigência


O presente termo de cooperação técnica terá vigência de dois anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por iguais períodos mediante termo aditivo, se houver interesse das partes.

Cláusula Quarta – do aditamento


Este termo poderá ser modificado através de termo aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que não haja mudança no objeto do mesmo.

Cláusula Quinta – da rescisão


O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA poderá ser rescindido a qualquer momento por qualquer uma das partes mediante notificação prévia e formal com antecedência de 30 (trina) dias, ficando a DFA/RS isenta de qualquer responsabilidade trabalhista relacionada ao funcionário cedido pelo Município. 

Cláusula Sexta – da publicação


A publicação resumida deste termo de cooperação técnica no Diário Oficial da União será providenciado pela DFA/RS até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Cláusula Sétima – Do Foro


Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Porto Alegre, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste instrumento.  


E, para validade, do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este termo em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que também o subscrevem.






Westfália, 


Flávio Roberto Luiz Vaz Netto



Alcido Lindemann


Delegado Federal no RS




Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1. _________________________________

2.   _________________________________
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